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ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000/2016
Pedido 000/2016 – Campus Itaqui
1. OBJETO

	Cód. Comprasnet
	Item
	DESCRIÇÃO DETALHADA
	Qtde mín.
	Qtde

máx.
	Unidade
	Valor Médio Unit.

	000000
	01
	Nome do Material em negrito, seguido da descrição. 
	000
	000
	Xxxxxx
	00,00

 

	000000
	02


	Nome do Material em negrito, seguido da descrição. 
	000
	000
	Xxxxxx
	00,00

 

	000000
	03
	Nome do Material em negrito, seguido da descrição. 
	000
	000
	Xxxxxx
	00,00

 


2. FINALIDADE

O objeto desta licitação será utilizado pela Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, com a finalidade de .....
3. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL

Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos materiais objeto desta licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas, por mais semelhanças que estas possam vir a ter com as existentes no mercado. Serão aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.   

4. PRESCRIÇÕES

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado:

a) Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência.

b) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital.  

c) Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão.

d) Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica.

e) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente.

f) O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da Proposta de Preços.
g) Após a assinatura da ata, a licitante vencedora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo da vigência do Registro de Preços, indicada no item 1 do Edital.
h) O prazo de entrega do material deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

i) O prazo de garantia do material deverá obedecer o contido na descrição do mesmo, caso não haja a exigência não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da Nota Fiscal, ou .

j) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.

5. PROPOSTA DE PREÇO

A Proposta de Preços da licitante vencedora, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser formulada com base na Planilha da Proposta Comercial – Anexo II e enviada para a Comissão de Licitação, imediatamente após o encerramento da etapa de lances, atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados.
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) O fornecedor ou licitante que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, está sujeito às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação; e;

IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Federal.

b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista no inciso II, facultada a defesa prévia à interessada no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis.
c) A sanção pecuniária será aplicada em caso de reincidência de faltas punidas por advertência, e demais vedações que não tipifiquem infração sujeita à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Federal, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até trinta dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar trinta dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto no Art. 11 da Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, cumulativamente;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato. 

d) A multa (de mora) será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8o, da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administrativo, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

e) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 
f) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
g) Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a cinco dias; e 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança, nos termos dos atos regulamentares expedidos pela Advocacia-Geral da União - AGU. 
h) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, de maneira que o ato de imposição da penalidade mencione sempre o fundamento normativo e a causa da sanção, e observado o princípio da proporcionalidade.
i) A sanção pecuniária não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.
j) O cometimento reiterado de faltas que ensejam a aplicação da advertência poderá culminar com a rescisão unilateral do vínculo, sem prejuízos da aplicação de penalidades mais graves.
7. ENTREGA
O material deverá ser entregue no Prédio da UNIPAMPA – Campus Itaqui, sito à Rua Luiz Joaquim de Sá Britto, s/nº – Bairro Promorar – Cidade – Itaqui – RS – CEP: 97650-000.
           NOME DO SOLICITANTE                                                NOME DO AUTORIZANTE
             Nº do SIAPE: 0000000                                                     Nº do SIAPE: 0000000
              CARGO OU FUNÇÃO                                                      CARGO OU FUNÇÃO
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